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LEI Nº 25, DE 24 DE OUTUBRO DE 1960

Suplementa verbas do orçamento no total de CR$ 204.500,00.
ALEXANDRE BASSORA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ODESSA ESTADO DE SÃO PAULO,

FAÇO SABER QUE, A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto na Divisão da Fazenda da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, um crédito de CR$ 204.500,00 (duzentos e quatro mil e quinhentos cruzeiros), suplementar à seguinte verba do orçamento:

312-8-81-1 Conservação de Vias Pública - Pessoal Variável 204.500,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes de anulação total da seguinte verba orçamentária:

322-8-82-1 Conservação de Rodovias Pessoal Variável 44.802,30

Art. 3º A complementação no montante de CR$ 159.697,70 (cento e cinqüenta e nove mil, seiscentos e noventa e sete cruzeiros e setenta centavos) será feita com recursos provenientes de operações de crédito que o Prefeito Municipal fica autorizado a proceder com terceiros.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Odessaaos 24 de Outubro de 1960.
ALEXANDRE BASSORA

Prefeito Municipal
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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